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Art. 2°- Os efeitos desta Portaria terão validade até  a 
conclusão dos trabalhos da seleção do Mestrado em 
Ciências Naturais para o ano de 2024, conforme Edital 
03/2023 - PPGCN.
Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Mossoró, 06 de julho de 2023
Prof. Dr. Francisco Chagas de Lima Júnior
Diretor da FANAT/UERN
Portaria 479/2020 - GP/FUERN

Portaria-SEI Nº 336
Atualiza a composição do Núcleo Docente Estruturante 
- NDE do curso de Física.

O Diretor da Faculdade de Ciências Exatas e Naturais, DA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 
12 da Resolução 059/2013 - CONSEPE, de 11 de dezembro 
de 2013, e
CONSIDERANDO o memorando 63/2023  - DFIS/FANAT/
UERN (21049727), o qual requer alterações na composição 
do NDE do curso de Física;
 
RESOLVE:
Art. 1º Destituir o Prof. Vamberto Dias de Melo da 
composição do NDE do DFIS.
Art. 2º Designar o Prof. Fábio Cabral Carvalho, chefe do 
DFIS, membro do NDE DFIS.
Art. 3º.  Demais integrantes do NDE constam nas Portarias 
271, 369/2021, 294/2022 e 322/2022 - FANAT, resumindo a 
comissão a seguinte formação:
Profa. Maria das Graças Dias da Silva - Portaria 271/2021 
(10516077 );
Prof. Edésio Miguel Barbosa Júnior - Portaria 369/2021 
(11367500);
Prof. Francisco Josélio Rafael - Portaria 369/2021 
(11367500);
Prof. Vamberto Dias de Melo - Portaria 294/2022 
(15741821 );
Prof. José Alzamir Pereira da Costa - Portaria 322/2022 
(15946583);
Prof. Fábio Cabral Carvalho - Portaria 336/2023.
Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Mossoró-RN, 06 de julho de 2023
Prof. Dr. Francisco Chagas de Lima Júnior
Diretor da FANAT/UERN
Portaria 479/2020 - GP/FUERN

Portaria-SEI Nº 337
Nomear as Comissões Julgadoras do Processo Seletivo 
de Vagas Não Iniciais - PSVNI, semestre 2023.2, no 
âmbito da FANAT.

O Diretor da Faculdade de Ciências Exatas e Naturais, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Edital 
133/2023 - PROEG, Item 5.3;
CONSIDERANDO os encaminhamentos recebidos dos 
Departamentos da FANAT;

RESOLVE:
Art. 1º   Designar as comissões, abaixo relacionadas, para 
proceder à seleção e classificação dos candidatos ao 
Processo Seletivo de Vagas Não Iniciais – PSVNI, semestre 
2023.2:
Para o Departamento de Matemática e Estatística:
- Prof. Diego Alves Adauto;
- Prof. Ênio Virgílio de Oliveira Matias;
- Prof. Isaac Jales de Souza.
Para o Departamento de Ciências Biológicas:
- Prof. José Egberto Mesquita Pinto Júnior;
- Prof. José Hélio de Araújo Filho;
- Prof.ª Maísa Clari Farias Barbalho de Mendonça;
Para o Departamento de Química: 
- Prof. Jaécio Carlos Diniz;
- Prof. Salah Mohamed Yusef;
- TNS Antonia Edivanilde Soares da Paz.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Mossoró-RN, 06 de julho de 2023
Prof. Dr. Francisco Chagas de Lima Júnior
Diretor da FANAT/UERN
Portaria 479/2020 - GP/FUERN

Portaria-SEI Nº 338
Designa a nova composição da Comissão de Avaliação 
do Desempenho Acadêmico - CDA, do Departamento 
de Física - DFIS/FANAT.

O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS EXATAS E 
NATURAIS - FANAT,  DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pelo art. 23 da Resolução 60/2022 - CD/
FUERN, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Memorando 
68/2023 - DFIS;
RESOLVE:
Art. 1º   Designar os novos membros da Comissão 
de Avaliação do Desempenho Acadêmico - CDA, do 
Departamento de Física - DFIS/FANAT.
- Prof. Fábio Cabral Carvalho (Chefe do Departamento);
- Prof. Vamberto Dias de Melo (Indicação Plenária);
- Ítalo Matheus de Oliveira Paiva  (Secretário do 
Departamento).
Art. 2º O docente indicado pela plenária do 
Departamento terá mandato de um ano, podendo haver 
recondução por igual período.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Mossoró, 07 de julho de 2023
Prof. Dr. Francisco Chagas de Lima Júnior
Diretor da FANAT/UERN
Portaria 479/2020 - GP/FUERN

Portaria Nº 016/2023 – GD/FACEM
Nomeia os membros da Comissão Setorial de Avaliação 
(COSE) do Curso de Turismo - FACEM, Campus Central.

O Diretor da Faculdade de Ciências Econômicas – FACEM, 
da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – 

UERN, no uso de suas atribuições legais e estatutárias.
CONSIDERANDO o Memorando nº 63/2023/UERN - FACEM 
- DETUR/UERN - FACEM/UERN – REITORIA;
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 
04410179.000112/2023-15.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear membros da Comissão Setorial de 
Avaliação (COSE) do Curso de Turismo, Campus Central:
- Michele de Sousa (Mat. 04239-0);
- Salete Gonçalves (Mat. 08070-5);
- Roberto Rangel Pereira (Mat. 03810-5);
- Rafael Ítalo Gomes Liberato (Mat. 12771-0);
- Lara Raquel Mendes Bezerra (Mat. 20009046).
Art. 2º. Resolve revogar a Portaria Nº 009/2022 – GD/
FACEM, processo SEI 04410179.000077/2022-45, Id. 
14302568.
Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Prof. Dr. Leovigildo Cavalcanti de Albuquerque Neto.
Diretor da Faculdade de Ciências Econômicas - FACEM/
UERN
Portaria n° 1580/2022GP/FUERN.

Portaria Nº 017/2023 – FACEM
Nomeia os membros da Comissão Julgadora do 
Departamento de Ciências Econômicas da Faculdade 
de Ciências Econômicas - FACEM, Campus Central, para 
o PSVNI 2023.2.

O Diretor da Faculdade de Ciências Econômicas – FACEM, 
da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – 
UERN, no uso de suas atribuições legais e estatutárias.
CONSIDERANDO o EDITAL Nº 133/2023-PROEG - 
Abertura PSVNI 2023.2 - e o que dispõe os artigos 76 a 
78 do Regulamento dos Cursos de Graduação da UERN, 
aprovado pela Resolução N°026/2017 – CONSEPE de 28 de 
Junho de 2017;
CONSIDERANDO o Memorando nº 59/2023/UERN - FACEM 
- DEC/UERN - FACEM/UERN – REITORIA, que indica os 
nomes dos membros da Comissão de avaliação do PSVNI 
2023.2.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros da Comissão Julgadora 
do Departamento de Ciências Econômicas, conforme 
estabelecido abaixo:
- Genivalda Cordeiro da Costa;
- Carlos José Bezerra de Morais;
- Leonildo Tchapas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Prof. Dr. Leovigildo Cavalcanti de Albuquerque Neto
Diretor da FACEM
Matrícula 1600-4
Port. Nº 1580/2022 – GP/FUERN
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